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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/99

Institui o “Dia do Administrador” a ser comemorado na Câmara Municipal de Votorantim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:



Artigo 1º - A Câmara Municipal de Votorantim comemorará anualmente na primeira segunda-feira do mês de setembro o “Dia do Administrador”.



Artigo 2º - A comemoração consistirá na realização de Sessão Ordinária em dia e horário regimental.



Artigo 3º - Para a realização do dia comemorativo, o Conselho Regional de Administração de São Paulo, designará um administrador da região de Sorocaba, para proferir palestra alusiva à data.



Artigo 4º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel’, em 30 de agosto de 1.999.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE

Vereador

mrs

JUSTIFICATIVA



A profissão de Administrador foi criada pela Lei Federal nº 4769, de 09 de setembro de 1.965 e regulamentada pelo Decreto nº 61934, de 27 de dezembro de 1.967.



O Conselho Regional de Administração de São Paulo, congrega a classe dos Administradores, em um total aproximado de 53.000 profissionais, 9.000 empresas, e está solicitando desta Casa a comemoração desta data.



Considerando que antes eram citados como sendo três os fatores de produção: A Terra, o Capital e o Trabalho. Com o tempo verificou-se que não era, apenas com esses três fatores, que se chegava efetivamente à produção. Existia, existe e sempre existirá a real necessidade do fator de produção e organização, cuja função básica é coordenar os outros três e dar condições favoráveis para se atingir o objetivo comum de todos.



A profissão que mais se identifica com esse último fator é o de Administrador.



Assim, a partir de 09 de setembro de 1.965, a profissão foi criada “de direito” e hoje, o que é muito importante, esta implantada de “fato”.



São estas as justificativas que apresentamos para apresentarmos o presente Projeto de Resolução.

Álvaro José Latance

Vereador

mrs

